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EMENDA DE REDAÇÃO 
 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 959, de 2007, a seguinte redação: 
 
 
 

“ Art. 1º Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998: 
 

“Art. 24-A. É vedado aos dirigentes das entidades de administração e de 
prática do desporto atuarem como agentes ou empresários de atletas.”” 

 
 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2007 

 

 

 

Deputado SILVIO TORRES   
Relator 

 
 


